
 LEI Nº 906 / 82 

 

OUTORGA CIDADANIA MURIAEENSE 

HONORÁRIA. 
  

 

Art. 1º - Fica outorgada Cidadania Muriaeense Honorária ao Sr. 

Walter Salomão, brasileiro, casado, natural de Matias Barbosa, nascido em 

25/09, filho de Said Salomão e Maria da Glória Salomão. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1982. 

 

Antônio F. M. de Castro 


